
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA

ANEXO IV

Minuta da Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação

Processo nº: 0027201

Modalidade: Pregão

Edital nº: 118/2019

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADMINISTRAÇÃO,

GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO DE VALE

ALIMENTAÇÃO, PARA SERVIDORES EFETIVOS E CARGOS EM COMISSÃO, COM

EXCEÇÃO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº

1.370 DE 01/02/2008, POR UM PERIODO DE 03 (TRÊS) MESES.

A empresa_____________________________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob

nº_________________________________, neste ato representada pelo Sr.

____________________________________, declara sob as penas da lei, que até a

presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

________________, 17 de outubro de 2019.

_____________________________________
PROPONENTE


